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AO COORDENADOR DA FRENTE PARLAMENTAR INVASÃO ZERO
 
 
 

TERMO DE ADESÃO
 
 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
40 do Regimento Interno, manifesta sua adesão à Frente Parlamentar Invasão zero,
constituída com o objetivo de atuar em defesa da propriedade privada, da paz e da
ordem pública no campo e nas cidades e pela garantia do Estado Democrático de
Direito. 
 
 

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Mário Motta
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